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Introdução

A atividade empresarial compreende o conjunto de operações e transações conduzidas por uma entidade jurídica 

no âmbito de suas atividades comerciais. Tal atividade pode ser conceituada como a realização sistemática e 

profissional de atividades voltadas para 

o fornecimento de bens ou serviços, com o escopo de auferir lucro. 

Por sua vez, a ordem econômica é orientada para o desiderato fundamental de promover um ambiente econômico 

que seja equitativo, equilibrado e sustentável, buscando propiciar o desenvolvimento econômico e o bem-estar 

coletivo. Nesse contexto, a ordem econômica se dedica a estabelecer os princípios e diretrizes que regem as 

relações econômicas, visando a garantia da concorrência justa entre os agentes econômicos, a proteção dos 

consumidores e a preservação dos recursos naturais, em consonância com o interesse público e a promoção do 

progresso social.

Objetivo

O estudo da ordem econômica no Brasil tem como objetivo principal compreender e analisar as bases e as 

diretrizes que regem a atividade econômica do país. Isso envolve o entendimento das leis, políticas e mecanismos 

que influenciam a produção, distribuição e consumo de bens e serviços no Brasil.

Material e Métodos

A revisão foi baseada em pesquisas na internet, em sites confiáveis e verídicos, todos devidamente atualizados, 

com estudos de doutrinas e também, da própria lei. No período de 2018 a 2024. Foi uma revisão integrativa, pela 

combinação de dados de diversas fontes, como estudos quantitativos, qualitativos e mistos, para oferecer uma 

análise mais abrangente, buscando sintetizar resultados de diferentes métodos de pesquisa para fornecer uma 

compreensão mais completa do assunto em questão. Os créditos dos sites e dos autores poderão ser encontrados 
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em “referências”.

Resultados e Discussão

A atividade comercial evoluiu para sistemas complexos, impulsionando o desenvolvimento econômico. No Brasil 

colonial, focava na exploração de recursos pelo Estado. Após a independência, diversificou-se com a 

industrialização. Hoje, o cenário empresarial abrange vários setores. O direito empresarial é regulamentado pelo 

código Civil. Requisitos incluem registro, CNPJ, regime tributário, licenças, obrigações trabalhistas e capital. 

Guiada pela busca do lucro, eficiência, planejamento, inovação e sustentabilidade. A Constituição estabelece 

princípios como soberania nacional, propriedade privada, livre concorrência, defesa do consumidor e meio 

ambiente. Esses princípios influenciam políticas públicas, legislação e práticas de mercado, buscando justiça 

social e desenvolvimento econômico. Empresas devem operar responsavelmente, cumprindo a legislação e 

contribuindo para o bem-estar social.

Conclusão

Em síntese, a análise da figura empresarial conforme o Código Civil revela a sua função primordial de gerar lucros 

através de uma estrutura que engloba desde a produção até a comercialização. A ordem econômica busca 

equilibrar o ambiente empresarial, promovendo a livre iniciativa e concorrência. As políticas monetárias, industriais 

e fiscais desempenham um papel crucial nesse contexto. Portanto, compreender esses princípios é essencial para 

a condução eficaz das atividades econômicas no Brasil, visando o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da 

sociedade.
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